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Acrescenta o Artigo 22-A na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputada  Federal  Carla  Zambel l i  –  PL/SP

PROJETO DE LEI N        ,  DE 2024
(Da Sra .  CARLA ZAMBELLI)

Acrescenta  o  Art igo  22-A  na  Lei  nº
9 .394,  de  20  de  dezembro  de  1996,
para  inclu i r  a  “Educação  para
Carre i ra”  como  componente  da
Educação  Prof iss ional  e
Tecnológica.

O Congresso  Nacional  decre ta :

Art.  1º .  Acrescido  o  Art igo  22-A  na  Lei  n º  9 .394,  de  20  de
dezembro de  1996,  passa  a  v igorar  com a  seguin te  redação:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . .

Art .  22-A.  A  educação  prof iss ional  e  tecnológica ,  no
cumprimento  dos  obje t ivos  da  educação  nacional ,  integrará  os
di ferentes  níveis  e  modal idades  de  educação  e  as  d imensões  do
trabalho ,  da  c iência  e  da  tecnologia .

Parágrafo  único.  A  educação  prof iss ional  e  tecnológica  abrangerá
os  seguintes  cursos :

I  -  de  formação in ic ia l  e  cont inuada ou qual i f icação  prof iss ional ;

I I  -  de  educação prof iss ional  técnica  de  n ível  médio;

II I  -  de  educação  prof iss ional  tecnológica  de  graduação  e  pós-
graduação;

IV  -  de  educação  para  a  carre i ra ,  in tegrada  aos  curr ícu los  dos
diferentes  níveis  e  modal idades  de  ens ino ,  visando  o
desenvolv imento  das  habi l idades  e  competências  necessár ias  para *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246383681100
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a  tomada  de  decisões  informadas  sobre  t ra je tór ias  prof iss ionais ,
com os seguin tes  obje t ivos :

a)  Preparar  os  es tudantes  para  o  mercado  de  t rabalho  e  para  a
escolha  de  t ra je tór ias  prof iss ionais  que  se jam  sat is fa tór ias  e
a l inhadas  com suas  habi l idades,  in teresses  e  valores ;

b)  Oferecer  programas  de  or ien tação  vocacional  e
desenvolv imento  de  carre i ra ,  adaptados  às  necess idades  dos
es tudantes ;

c)  Inclu i r  a t iv idades  prá t icas  e  exper iências  no  mundo  do
trabalho ,  como  es tágios ,  v is i tas  a  empresas  e  par t ic ipação  em
fei ras  de  prof issões ;

d)  Desenvolver  e  implementar  planos  de  educação  para  a  carre i ra
que  contemplem  a  aval iação  de  in teresses  e  habi l idades  dos
es tudantes ,  informações  sobre  o  mercado  de  t rabalho  e  tendências
fu turas,  e  o  desenvolv imento  de  habi l idades  de  empregabi l idade  e
competências  t ransversais ;

e)  Disponib i l izar  recursos  e  t re inamentos  para  professores  e
or ientadores  educacionais  para  apoiar  os  estudantes  em  suas
decisões  de  carre i ra ;

f )  Es tabelecer  parcer ias  com empresas ,  organizações  comuni tár ias
e  ins t i tu ições  de  ens ino  super ior  para  proporcionar  oportunidades
de aprendizagem prát ica  e  mentor ia ;
g)  Implementar  s is temas  de  moni toramento  e  aval iação  para
medir  a  ef icácia  dos  programas  de  educação  para  a  carre i ra ,
co le tar  e  publ icar  dados  es ta t í s t icos  anuais  sobre  a  inserção  dos
es tudantes  no  mercado  de  t rabalho  e  a  sat i s fação  com  suas
escolhas  de  carre i ra ,  e  ut i l izar  esses  dados  para  melhorar
cont inuamente  os  programas  e  pol í t icas  de  educação  para  a
carre i ra .

Art.  2º  Esta  Lei  en t ra  em vigor  na  data  de  sua  publicação

JUSTIFICAÇÃO

Senhor  Pres idente ,   nobres  pares ,  a  proposta  de  inclusão  do ar t igo
22-A  na  Lei  n º  9 .394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  que  es tabelece  as
di re t r izes  e  bases  da  educação  nacional ,  visa  in tegrar  a  “Educação  para
Carre i ra”  como  um  componente  essencia l  da  Educação  Prof iss ional  e
Tecnológica.  Es ta  inclusão  é  fundamental  para  a l inhar  a  educação
bras i le i ra  às  necess idades  contemporâneas  do  mercado  de  t rabalho ,
promovendo  uma  formação  mais  completa  e  a jus tada  às  demandas *C
D2

46
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246383681100
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prof iss ionais  a tuais  e  fu turas .

          Importância  da Educação para a  Carreira  

A  educação  para  a  carre i ra  desempenha  um  papel  crucia l  na
preparação  dos  es tudantes  para  o  mercado  de  t rabalho  e  para  a  tomada  de
decisões  informadas  sobre  suas  t ra je tór ias  prof iss ionais .  Es tudos  real izados
por  renomadas  inst i tu ições ,  como  a  Univers idade  de  Stanford,  a
Univers idade  de  Harvard  e  o  Massachuset ts  Ins t i tu te  of  Technology  (MIT),
indicam  que  programas  de  or ien tação  e  desenvolv imento  de  carre i ra
contr ibuem  s ignif ica t ivamente  para  o  sucesso  prof iss ional  e  pessoal  dos
indiv íduos .

 Estudos  e  Pesquisas:

1 . Univers idade  de  Stanford:  Pesquisas  rea l izadas  pelo  Stanford
Center  on  Adolescence  demonstram  que  es tudantes  que  par t ic ipam de
programas  de  or ien tação  de  carre i ra  apresentam  maior  c lareza  em
relação  aos  seus  objet ivos  prof iss ionais ,  resu l tando  em uma t rans ição
mais  suave para  o mercado de  t rabalho .

2. Univers idade  de  Harvard:  Es tudos  do  Harvard  Graduate  School  of
Educat ion  des tacam  que  a  inclusão  de  a t iv idades  prá t icas ,  como
estágios  e  v is i tas  a  empresas ,  aumenta  as  habi l idades  de
empregabi l idade  e  a  confiança  dos  es tudantes  em  suas  escolhas  de
carre i ra .

3. Massachusetts  Inst i tute  of  Technology  (MIT):  O  MIT  Career
Development  Off ice  re la ta  que  a  co laboração  ent re  ins t i tuições  de
ens ino  e  empresas  promove  um  ambiente  de  aprendizado  prá t ico ,
preparando melhor  os  a lunos  para  os  desaf ios  prof iss ionais .

                Objet ivos  e  benefíc ios  do projeto  

A  proposta  leg is la t iva  obje t iva  preparar  os  es tudantes  para  o
mercado  de  t rabalho  e  para  a  escolha  de  t ra je tór ias  prof issionais
sa t i s fa tór ias  e  a l inhadas  com  suas  habi l idades,  interesses  e  valores .  Entre
os  benef íc ios  esperados  es tão:

1 . Melhoria  na  orientação  vocacional:  a  ofer ta  de  programas  de
orientação  vocacional  adaptados  às  necess idades  dos  es tudantes
ajudará  na  ident i f icação  de  suas  vocações  e  in teresses,  contr ibuindo
para  escolhas  prof issionais  mais  acer tadas .

2 . Experiência  prática :  a  inclusão  de  a t iv idades  prá t icas  e
experiências  no  mundo  do  t rabalho ,  como  es tágios  e  v is i tas  a
empresas ,  permit i rá  que  os  es tudantes  adquiram  uma  visão  real is ta *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246383681100
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das  d iversas  prof issões  e  do mercado de  t rabalho.

3 . Desenvolvimento  de  habi l idades :  o  desenvolv imento  e  a
implementação  de  planos  de  educação  para  a  carre i ra  contemplarão  a
aval iação  de  in teresses  e  habi l idades  dos  es tudantes ,  informações
sobre  o  mercado  de  t rabalho  e  tendências  fu turas ,  a lém  do
desenvolv imento  de  habi l idades  de  empregabil idade  e  competências
t ransversais .

4 . Recursos  e  tre inamentos :  a  d isponib i l ização  de  recursos  e
t re inamentos  para  professores  e  or ien tadores  educacionais  garant i rá
um apoio  efe t ivo  aos  es tudantes  em suas  decisões  de  carre i ra .

5 . Parcerias  estratégicas :  a  cr iação  de  parcer ias  com  empresas ,
organizações  comuni tár ias  e  ins t i tu ições  de  ens ino  super ior
proporcionará  oportunidades  de  aprendizagem  prát ica  e  mentor ia ,
aumentando  as  chances  de  inserção  dos  es tudantes  no  mercado  de
t rabalho .

6 . Monitoramento  e  aval iação :  a  implementação  de  s is temas  de
moni toramento  e  aval iação  permit i rá  medir  a  ef icácia  dos  programas
de  educação  para  a  carre i ra ,  co le tar  e  publ icar  dados  es ta t í s t icos
anuais  sobre  a  inserção  dos  es tudantes  no  mercado  de  t rabalho  e  a
sa t is fação  com  suas  escolhas  de  carre i ra ,  ut i l izando  esses  dados  para
aprimorar  continuamente  os  programas  e  pol í t icas  de  educação  para  a
carre i ra .

          Considerações  Finais  

A  inclusão  da  “Educação  para  Carre i ra”  na  Lei  n º  9 .394/1996
representa  um avanço s igni f ica t ivo  na  preparação  dos  es tudantes  bras i le i ros
para  os  desaf ios  do  mercado  de  t rabalho  do  século  XXI.  Com  base  em
estudos  e  prá t icas  de  sucesso  em  univers idades  renomadas  mundialmente ,
es te  pro je to  de  le i  propõe  um  s is tema  educat ivo  mais  integrado  e  a l inhado
com  as  demandas  prof iss ionais ,  promovendo  o  desenvolv imento  pessoal  e
prof iss ional  dos  es tudantes  e  contr ibuindo  para  o  progresso  econômico  e
socia l  do país .

Portanto ,  so l ic i tamos  o  apoio  dos  nobres  co legas  par lamentares
para  a  aprovação  des ta  proposta ,  com  o  in tu i to  de  for ta lecer  a  educação
prof iss ional  e  tecnológica  no  Bras i l  e  preparar  nossos  jovens  para  um
futuro  promissor .

Sala das Sessões,                              de     de 2024.

*C
D2

46
38

36
81

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
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CARLA ZAMBELLI

Deputada Federal
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